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Embar gos a insolvéncia devem ser recebidos sb no efeito
devolutivo
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Os embargos opostos ao pedido de declaracéo de insolvéncia civil devem ser recebidos apenas no efeito devolutivo —
hipétese em que a parte vencedora pode promover desde logo a execucdo provisoria da sentenca. A decisdo é da4® Turma
do Superior Tribunal de Justica, provocada por um recurso em gque um devedor de S&o Paulo reclamava ambos os efeitos
(devolutivo e suspensivo) na apelacdo interposta de sentenca que declarou sua insolvéncia.

Segundo o STJ, é correto o entendimento do Tribunal de Justica de S&o Paulo que equiparou embargos a insolvéncia aos
embargos & execucdo, opostos por devedor solvente, para fins de aplicacéo da regra estabel ecida pel o artigo 520, inciso V,
do Cadigo de Processo Civil (CPC). A regra determina que a apel agdo serd recebida somente no efeito devolutivo, quando
interposta de sentenca que rejeitar liminarmente embargos a execugéo ou julgéa-los improcedentes.

Segundo o relator, ministro Jo&o Otavio de Noronha, “ainsolvéncia civil € umaacéo de cunho declaratério/constitutivo,
tendente a aferir, na via cognitiva, ainsolvabilidade do devedor, condicdo esta que, umavez declarada judicialmente, tera
o efeito de estabelecer nova disciplina nas rel agbes entre o0 insolvente e seus eventuais credores. Tal premissando hade
ter, entretanto, o efeito de mudar em contestacdo os embargos disciplinados nos artigo 755 e seguintes do CPC”,
assinalou.

“Se por um lado é incontroverso o caréter declaratdrio/constitutivo da acdo de insolvéncia civil, por outro lado, também
nado pairam dividas quanto ao propdésito do legislador de, dado o inequivoco potencial de executividade do procedimento,
abreviar o trémite processual, com reflexos positivos no plano da efetividade da jurisdi¢do, sem descuidar dos direitos do
devedor”, ponderou 0 ministro. Tais atributos estariam evidenciados ndo apenas na redistribui¢do do 6nus da prova, mas
também na maior abrangéncia da matéria passivel de ser ali deduzida, que podera abarcar, além daguelas préprias dos
embargos a execugao do devedor, a negacdo mesmo da insolvéncia. Com informactes da Assessoria de Imprensa do STJ.
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